
1 Julgamento do TEMA 207 pelo STF 
(Paradigma RE 598.468) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz dos artigos 149, § 2º, I e 153, § 3º, III, da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, de se reconhecer a contribuinte optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES as imunidades previstas nesses 
dispositivos. 

Tese Firmada: "As imunidades previstas nos artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da Constituição Federal são aplicáveis 
às empresas optantes pelo Simples Nacional".  (julgamento realizado em 22/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade; Regimes Especiais de Tributação; SIMPLES. 

 

 

 

2 Julgamento do TEMA 361 pelo STF 
(Paradigma RE 631.537) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, XXII, e 100, da Constituição Federal, dos artigos 
78 e 86, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e da Emenda Constitucional nº 62/2009, a possibilidade, 
ou não, da transmudação da natureza de precatório alimentar em normal, com a consequente perda da respectiva 
ordem cronológica, em decorrência de procedimento de cessão do direito nele estampado. 

Tese Firmada: "A cessão de crédito alimentício não implica a alteração da natureza" (julgamento realizado em 
22/05/2020). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação; Cumprimento; Execução de Sentença; Precatório. 
DIREITO CIVIL; Obrigações; Transmissão; Cessão de Crédito. 

 

 
 

 

18/2020 

Andamento do 
Processo 

Andamento do 
Processo 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2668791&numeroProcesso=598468&classeProcesso=RE&numeroTema=207
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2668791
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3969545&numeroProcesso=631537&classeProcesso=RE&numeroTema=361
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3969545


3 Julgamento do TEMA 521 pelo STF 
(Paradigma RE 612.707) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 100, caput e §2º, da Constituição Federal, bem como do 
art. 78 do ADCT, a possibilidade, ou não, de reconhecer-se duas ordens distintas de precatórios – os alimentares e os 
não-alimentares – para efeitos de reconhecimento de quebra da ordem cronológica do pagamento dos precatórios e 
autorização de sequestro de recursos públicos. 

Tese Firmada:  "O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, não caracteriza 
preterição indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido inscritos em exercício anterior 
ao da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata o art. 100, § 2º, da 
Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a divisão e a organização das 
classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o pagamento pelo exercício mais antigo em que há débitos 
pendentes; (3) quitam-se primeiramente os créditos alimentares; depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) 
passa-se, então, ao ano seguinte da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim 
sucessivamente". (julgamento realizado em 21/05/2020). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação; Cumprimento; Execução de Sentença; Precatório. 
Sequestro de Verbas Públicas; Fraude; Quebra de ordem cronológica. 

 
 

 

4 Julgamento do TEMA 551 pelo STF 
(Paradigma RE 1.066.677) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do caput e do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, de extensão de direitos dos servidores públicos efetivos aos servidores e empregados públicos 
contratados para atender necessidade temporária e excepcional do setor público. 

Tese Firmada: "Servidores temporários não fazem jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do 
terço constitucional, salvo (I) expressa previsão legal e/ou contratual em sentido contrário, ou (II) comprovado 
desvirtuamento da contratação temporária pela Administração Pública, em razão de sucessivas e reiteradas 
renovações e/ou prorrogações" (julgamento realizado em 22/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Empregado Público; Temporário. 

 

 

 

5 Julgamento do TEMA 562 pelo STF 
(Paradigma RE 685.493) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 1º; dos incisos IV, V, IX e X do art. 5º; do caput e do § 6º 
do art. 37; do art. 87; e do art. 220, todos da Constituição Federal, se configuram, ou não, dano moral declarações 
públicas, supostamente ofensivas à honra, proferidas por Ministro de Estado no exercício do cargo. 

Tese Firmada:  "Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na defesa da coisa pública, e honra 
de terceiro, há de prevalecer o interesse coletivo" (julgamento realizado em 22/05/2020). 

Assuntos: DIREITO CIVIL; Responsabilidade Civil; Indenização por Dano Moral. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS 
DE DIREITO PÚBLICO; Agentes Políticos. DIREITO PENAL; Crimes contra a Honra. 

 
 

 

Andamento do 
Processo 

Andamento do 
Processo 

Andamento do 
Processo 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3870714&numeroProcesso=612707&classeProcesso=RE&numeroTema=521
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3870714
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5240485&numeroProcesso=1066677&classeProcesso=RE&numeroTema=551
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5240485
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4239018&numeroProcesso=685493&classeProcesso=RE&numeroTema=562
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4239018


6 Julgamento do TEMA 679 pelo STF 
(Paradigma RE 607.447) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV e 102, III, da Constituição federal, 
a compatibilidade do § 1º do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, que estabeleceu a exigência de depósito 
recursal como pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso extraordinário proveniente da Justiça 
trabalhista. 

Tese Firmada: "Surge incompatível com a Constituição Federal exigência de depósito prévio como condição de 
admissibilidade do recurso extraordinário, no que não recepcionada a previsão constante do § 1º do artigo 899 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, sendo inconstitucional a contida na cabeça do artigo 40 da Lei nº 8.177 e, por 
arrastamento, no inciso II da Instrução Normativa nº 3/1993 do Tribunal Superior do Trabalho". (julgamento 
realizado em 22/05/2020). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Partes e Procuradores; Procuração;  Recurso; Preparo; Deserção. 

 

 
 

 

7 Publicação do acórdão do TEMA 176 pelo STF 
(Paradigma RE 593.824) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz dos artigos 150, II; e 155, II, § 2º, IX, b, e § 3º, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade, ou não, da inclusão dos valores pagos a título de “demanda contratada” (demanda de 
potência) na base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre operações 
envolvendo energia elétrica. 

Tese Firmada: "A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de tributação via ICMS, porquanto somente 
integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas operações em que haja efetivo consumo de 
energia elétrica pelo consumidor." (publicação do acórdão no DJe de 19/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias; Crédito Tributário; Base de Cálculo. 
DIREITO DO CONSUMIDOR; Contratos de Consumo; Fornecimento de Energia Elétrica 

 

 

 

 

8 Publicação do acórdão do TEMA 445 pelo STF 
(Paradigma RE 636.553) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, XXXV e LV; 37, caput; 71 e 74 da Constituição 
Federal, sobre a incidência do prazo de 5 anos previsto no art. 54 da Lei 9.784/1999 para a Administração anular ato 
de concessão de aposentadoria, notadamente acerca do termo inicial do prazo decadencial: se da concessão da 
aposentadoria ou se do julgamento pelo Tribunal de Contas da União. 

Tese Firmada: “Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão 
sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas” (publicação do acórdão no DJe de 
26/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Aposentadoria; Atos 
Administrativos; Entidades Administrativas; Administração Pública; Tribunal de Contas. DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Disposições 
Diversas Relativas às Prestações; Decadência/Prescrição. 

 

 

 

 

Andamento do 
Processo 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3815755&numeroProcesso=607447&classeProcesso=RE&numeroTema=679
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3815755
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642244&numeroProcesso=593824&classeProcesso=RE&numeroTema=176
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752689674
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4043019&numeroProcesso=636553&classeProcesso=RE&numeroTema=445
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752747720


9 Publicação do acórdão do TEMA 520 pelo STF 
(Paradigma ARE 665.134) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 155, § 2º, IX, a, da Constituição Federal, qual o 
destinatário final das mercadorias importadas por um estado da federação, industrializadas em outro estado da 
federação e que retorna ao primeiro para comercialização, com o objetivo de definir o sujeito ativo do ICMS. 

Tese Firmada:  “O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada é o Estado-
membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que deu causa à circulação da 
mercadoria, com a transferência de domínio.” (publicação do acórdão no DJe de 19/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS; Imposto sobre Circulação de Mercadorias; ICMS/Importação; Obrigação 
Tributária. 

 

 

 

 

10 Publicação do acórdão do TEMA 546 pelo STF 
(Paradigma RE 661.702) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do inciso XI do art. 22 e do inciso V do art. 30 da Constituição 
Federal, a competência legislativa para dispor sobre o transporte irregular de passageiros e a aplicação da 
penalidade de apreensão de veículos. 

Tese Firmada:  “Surge constitucional previsão normativa local voltada a coibir fraude considerado o serviço público 
de transporte coletivo e inconstitucional condicionar a liberação de veículo apreendido ao pagamento de multas, 
preços públicos e demais encargos decorrentes de infração” (publicação do acórdão no DJe de 19/05/2020). 

Assuntos: DIREITO DO CONSUMIDOR; Contratos de Consumo; Transporte Terrestre; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS 
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Infração Administrativa; Multas e demais Sanções. 

 

 

 

 

 

11 Publicação do acórdão do TEMA 732 pelo STF 
(Paradigma RE 647.885) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz do art. 5º, XIII, da Constituição federal, a constitucionalidade de 
dispositivos da Lei 8.906/1994, que limitam o exercício profissional em virtude da existência de débitos pendentes no 
órgão representativo de classe (OAB), em face do princípio da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão. 

Tese Firmada: "É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional do exercício laboral 
de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção política em matéria tributária."  
(publicação do acórdão no DJe de 19/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; 
Inconstitucionalidade Material; Entidades Administrativas; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização 
Profissional e Afins; Exercício Profissional; Anuidades OAB. 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4174979&numeroProcesso=665134&classeProcesso=ARE&numeroTema=520
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752689676
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4159611&numeroProcesso=661702&classeProcesso=RE&numeroTema=546
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752689675
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4105161&numeroProcesso=647885&classeProcesso=RE&numeroTema=732
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752690906


12 Publicação do acórdão do TEMA 986 pelo STF 
(Paradigma RE 1.096.029) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV e 14, caput e § 
9º, da Constituição da República, a inconstitucionalidade parcial do § 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, no que 
determina a realização automática de novas eleições sempre que ocorrer o indeferimento do registro de 
candidatura, em pleito majoritário, independentemente do número de votos então anulados. 

Tese Firmada: “É constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV, e 14, caput e § 9º, da 
Constituição da República, o § 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no 
que determina a realização automática de novas eleições, independentemente do número de votos anulados, 
sempre que o candidato eleito, em pleito majoritário, for desclassificado, por indeferimento do registro de sua 
candidatura, ou em virtude de cassação do diploma ou mandato.” (publicação do acórdão no DJe de 18/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ELEITORAL; Eleições; Candidatos; Registro de Candidatura; Impugnação ao Registro de Candidatura; Eleições; 
Cargos; Cargo – Prefeito. 

 

 

 

 

 

13 Trânsito em julgado do TEMA 757 do STF 
 (Paradigma RE 808.424) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz do art. 5º, LV, da Constituição federal, a possibilidade de 
cancelamento automático do registro do profissional ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por dois 
anos consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, sem a prévia instauração de processo 
administrativo, com fundamento no art. 64 da Lei federal 5.194/1966. 

Tese Firmada: "É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a previsão de cancelamento 
automático, ante a inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem 
prévia manifestação do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal." (Trânsito em julgado 
em 16/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Dívida Ativa não-tributária; Multas e demais 
Sanções; Profissional; Entidades Administrativas; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins; 
Registro Profissional. 

 
 

 

14 Trânsito em julgado do TEMA 1081 do STF 
 (Paradigma ARE 1.246.685) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,   à luz dos artigos 5º, inciso LXIX, e 37, caput e incisos XVI e XVII, da 
Constituição Federal, a possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, especialmente quando o 
exercício de ambos os vínculos administrativos ultrapassar sessenta horas de carga horária semanal. 

Tese Firmada: "As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de cargos públicos previstas na Constituição 
Federal sujeitam-se, unicamente, a existência de compatibilidade de horários, verificada no caso concreto, ainda que 
haja norma infraconstitucional que limite a jornada semanal" (Trânsito em julgado em 23/05/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Regime Estatutário; 
Acumulação de Cargos. 

 
 

 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5318213&numeroProcesso=1096029&classeProcesso=RE&numeroTema=986
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752678744
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4561887&numeroProcesso=808424&classeProcesso=RE&numeroTema=757
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752548160
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5819218&numeroProcesso=1246685&classeProcesso=ARE&numeroTema=1081
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342957670&ext=.pdf


Publicações da TNU 

15 Trânsito em julgado do TEMA 175 pela TNU 
(Paradigma PEDILEF 5001105-71.2017.4.04.7116 /RS) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se saber, se é devida a incidência de Imposto de Renda sobre o valor 
recebido pelos gerentes do Banrisul, a título de auxílio- moradia. 

Tese Firmada: “Há incidência de Imposto de Renda sobre o valor recebido a título de ressarcimento de aluguel 
decorrente do Programa de Residência para Gerentes instituído pelo Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul/BANRISUL”. (Trânsito em julgado em 14/05/2020- no STJ-PUIL 1360). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO, Impostos, IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física; Crédito Tributário; Fato 
Gerador/Incidência; Crédito Tributário; Repetição de indébito. 

  

 

 

 

 

16 Trânsito em julgado do TEMA 193 pela TNU 
(Paradigma PEDILEF 5050728-74.2011.4.04.7000/PR) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se saber, se é (in)devida a aplicação da Lei nº 12.249/2010, como 
parâmetro para fixação das anuidades cobradas pelo Conselho Regional de Contabilidade, haja vista a revogação do 
art. 21 do DL nº 9.295/46 pelo art. 6º da Lei nº 6.994/82. 

Tese Firmada: “O artigo 21 do Decreto-Lei n. 9.295/46, com a redação dada pelo artigo 76 da Lei n. 12.249/10, 
regula as anuidades dos conselhos regionais de contabilidade a partir de 2.011 até a eficácia da Lei n. 12.514/11.” 
(Trânsito em julgado em 26/05/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Conselhos Regionais e Afins (Anuidade), Contribuições Corporativas, Contribuições. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
a 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&amp;b_start:int=174
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771541007151538030726833272133&evento=771541007151538030726833283720&key=2529e9e4e5306fcbb2cf76847b7ca3e863c083cf34edaed123df01a0dd28c0af&hash=075f69f8f5d1310ac78c238723c2da94
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&amp;b_start:int=192
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771584108184404367236747481678&evento=771584108184404367236748562787&key=ec876f50a193866f515705524a526b9653ecf25d0f20235097060cce02c63351&hash=50ecc4e06b4776fc0f59e0229ac86d14


17 Trânsito em julgado do TEMA 205 pela TNU 
(Paradigma PEDILEF 0500012-70.2015.4.05.8013/AL) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se saber, se é possível o enquadramento de atividade como especial 
por exposição a agentes biológicos, quando os serviços prestados não são aqueles descritos no Anexo IV do Decreto 
3.048/99. 

Tese Firmada: “a) para reconhecimento da natureza especial de tempo laborado em exposição a agentes biológicos 
não é necessário o desenvolvimento de uma das atividades arroladas nos Decretos de regência, sendo referido rol 
meramente exemplificativo; b) entretanto, é necessária a comprovação em concreto do risco de exposição a 
microorganismos ou parasitas infectocontagiosos, ou ainda suas toxinas, em medida denotativa de que o risco de 
contaminação em seu ambiente de trabalho era superior ao risco em geral, devendo, ainda, ser avaliado, de acordo 
com a profissiografia, se tal exposição tem um caráter indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço, 
independentemente de tempo mínimo de exposição durante a jornada (Tema 211/TNU).” (Trânsito em julgado em 
26/05/2020). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6); Benefícios em Espécie. 

  

 

 

 

 

18 Trânsito em julgado do TEMA 210 pela TNU 
(Paradigma PEDILEF 0501567-42.2017.4.05.8405/RN) 

 

Questão submetida a julgamento: Discute-se saber se, para o reconhecimento de tempo especial pela exposição 
nociva ao agente físico eletricidade, há necessidade de comprovar a habitualidade e a permanência. 

Tese Firmada: “Para aplicação do artigo 57, §3.º, da Lei n.º 8.213/91 à tensão elétrica superior a 250 V, exige-se a 
probabilidade da exposição ocupacional, avaliando-se, de acordo com a profissiografia, o seu caráter indissociável da 
produção do bem ou da prestação do serviço, independente de tempo mínimo de exposição durante a jornada.” 
(Trânsito em julgado em 26/05/2020). 

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6); Benefícios em Espécie. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
a 

Inteiro teor 
 a 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&amp;b_start:int=204
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771584380259151803674351474160&evento=771584380259151803674351515388&key=6d35a7538f1c1dd52253e7cd1206b9fd50775b4bdc3afbe53e243177c85631e1&hash=47ca21bc025aa5d644d206a0b4aa68ed
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&amp;b_start:int=209
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771584554922163589702645169872&evento=771584554922163589702646098918&key=e88d1b929064115a35906286e202a52bd8a82fadf06f47c0879e8dd6d363d334&hash=5ec8a677c5269c173e9af9d08523b12c


 Supremo Tribunal Federal: 

• Empresas optantes pelo Simples têm direito a imunidades em receitas decorrentes de exportação (TEMA 207). 

 

  

_____________________________________________________________________________________________________________ 

• Cessão de crédito alimentício não muda natureza de precatório (TEMA 361). 

 

  

_____________________________________________________________________________________________________________ 

• Depósito recursal não é obrigatório para análise de recurso extraordinário de matéria trabalhista (TEMA 679). 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443981&caixaBusca=N
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443950&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=443985&ori=1
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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